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.. · LEÍN° 4.632 DE ·19 DE MAIO DE-2.014.- , 
· "CRIA, INSTALA E DENOMINA CRECHE/ESCOLA 

QUE ESPECIFICA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
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. . · E.VER.TON: OCTAVIANI/Prefeito Municipa·l-:de Agudos, · 
· Esta dó~ de São Paulo, no. uso de suas atribuições legai~ •. faz s·aber qúê · a ·-

· -·Câmara Muriicipal,·_aprovou, é ele sanciona e promulga á seguinte Lei:· · ·. · · . 
'- . ~ ' ", . l ( - . - ': -. • . . 

. ,,.- . ~ ... -.. ~.,· ..-·-... .• 
__:, , ' ' ~ , •;' • .• '":, ( ·•·• ~~ •- _._:__ ' ' , - ,_- I •• •• ::.' • , I ., ' 

· ·· · :Art.1° .:.·Fica criada e instalada a CRECHE/ ESC.OLA localizadâ
na Aven_ida · Fai.Jstinó. Ribeiro ·no 261- Bairro Santo Antônio ·ern Agudos.:... SP. · 
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- ... ·' ·· .. 
t · 'Art.2o Fica referida Creche Escoi~ denominadà de "UNIDADE · 

· .. INFANTIL DIOMIRA'NAP.OLEONE'PASCHOAL" :_ ·.- . '---
,· - I .· 
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A'rt.3°- Est ei entrará em·vigor ha_datà d·a ~ua.publicação. -.. . ' . . . . . . ,· ' ' . 

gudos,-19 de maio de 2.014. 
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· Praça Tirad~ntes, 650 • Çentro ·Agudos • SP • CEP 17120-000 -Fone: (14) 3262-8500 -Fax: (14) 3262-8528 • e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
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! Pu.bhcado .em d~ta de ~i I 05/ I lf .1- · 
Pa~.aJornal ck. c&c!R.-fc. ·g~ 
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